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Eixo temático:  
· Cidadania e democracia em debate
Vias processuais no Direito da União Europeia 

Resumo:       
A ação por incumprimento configura-se como um dos instrumentos jurídico-processuais mais distintivos e inovadores do ordenamento jurídico da génese da União Europeia de hoje. Instituído desde os primórdios do projeto de integração, este mecanismo evoluiu de uma garantia de estabilidade económica para um verdadeiro instrumento de salvaguarda da constitucionalidade material dos Tratados. Ao longo de mais de sete décadas de jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE), o instituto sofreu aperfeiçoamentos incrementais, consolidando-se como uma relevante via de garantia da uniformidade e eficácia plena (effet utile) do direito da União.
Um meio contencioso da competência da instituição judicial da União Europeia, em que a legitimidade ativa cabe quase em exclusivo à Comissão Europeia, que demanda o Estado-Membro alegadamente infrator, em nome de uma cooperação leal a que todos os Estados se comprometeram no ideal dos valores proclamados. E, desses valores consta o Estado de direito, enquanto valor fundacional e princípio que orienta para o funcionamento democrático. Dessa forma, a ação por incumprimento transcende uma fiscalização de legalidade e é um instrumento de democracia ao garantir a correta aplicação do direito da União em vestes de tribunal constitucional. Num sistema onde a União é afirmada como "comunidade de direito", a legitimidade democrática não reside apenas no processo legislativo, mas na garantia de que as normas democraticamente aprovadas são aplicadas de modo efetivo. Assim, ao declara as infrações estaduais, o TJUE atua como um garante da segurança jurídica e da igualdade dos cidadãos europeus perante a lei, impedindo que assimetrias no cumprimento dos Tratados fragilizem o edifício democrático da União.
Por reporte às referências diretas aos artigos dos Tratados, no caso, os artigos 258.º, 259.º e 260.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) e artigos 2.º e 4.º do Tratado da União Europeia (TUE). Sem esquecer as regras aplicáveis às ações diretas, previstas no Estatuto do TJUE e no respetivo Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça. Relembrando que TJUE se divide em duas jurisdições com competências distintas para assegurar a aplicação do direito da União: Tribunal de Justiça (TJ) e Tribunal Geral (TG), o TJ é a competente para julgar as ações por incumprimento.
O Tribunal de Justiça da União Europeia apresenta, anualmente, os dados relativos aos processos em relatórios de atividade, ainda no primeiro semestre do ano quanto ao ano anterior. São documentos belos e de conteúdo valioso, que concretizam a transparência e comunicação do seu funcionamento. Tal como noutras áreas, como é o caso da política da concorrência, desde 1952 no âmbito do relatório geral da União e, desde 1980, em publicação autónoma, consultável on line na edição desde 1991.
Pela análise desses relatórios anuais, apresentaremos o panorama jurisprudencial, com base no número de processos desta natureza efetivamente propostos. Através do escrutínio dos processos decididos, é possível identificar padrões de comportamento dos Estados-Membros, desde o incumprimento por negligência administrativa na transposição de diretivas até às resistências sistémicas que desafiam o primado do direito da União. Este panorama permitirá aferir a resiliência do sistema jurisdicional perante as crises de soberania contemporâneas e a eficácia das sanções pecuniárias como mecanismo de coerção e dissuasão, aplicado nesta vertente desde o processo contra a Grécia em 2000. 
Ainda assim, será a ação por incumprimento: uma garantia suficiente da integração europeia? Ainda que outros mecanismos existam para esse fim, focaremos neste pequeno estudo a atenção nesta via processual.
Merece nosso destaque o Acórdão do Tribunal de Justiça de 18 de dezembro de 2025 no processo C-448/23, Comissão / Polónia, primeira vez que a Comissão intenta uma ação por incumprimento contra uma posição adotada por um órgão jurisdicional constitucional nacional e também contra uma jurisprudência que contesta a autoridade do Tribunal de Justiça, onde se discutem as características essenciais do ordenamento jurídico da União, seus princípios da autonomia, do primado, da efetividade e da aplicação uniforme do Direito da União, bem como o princípio do efeito vinculativo da jurisprudência do Tribunal de Justiça, relativamente à aplicação de normas do direito primário da União pelas autoridades públicas nacionais, neste caso polacas.
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ORCID – 0000-0003-4720-1400  http://orcid.org/0000-0003-4720-1400
Ciência Vitae - http://www.cienciavitae.pt//CA1A-FE14-5CC1 


    
PRAZOS 
o resumo até 15.03.2026 ao e-mail: eventos@iberojur.com 
O Programa do evento será publicado no dia 24.03. 2026
Data do evento: 27 e 28 de março de 2026 
image1.png
FiB

VIII SEMINARIO
INTERNACIONAL

DIREITO ATUAL

VIII SINDA

FACULDADES INTEGRADAS DE BAURU (FIB)
BAURU - SAO PAULO - BRASIL

CALL FOR PAPERS | EDITAL
iberojur.com SUBMISSOES ATE 15/03

Publicagdo ISBN Europeu | DOI Crossref | registros em rep,




